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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0358/21 - PLL Nº 136/21

 

Inclui § 3º no art. 1º e arts. 1º-A e 1º-B na Lei nº 12.692, de 9 de março de 2020 – que obriga a
divulgação de lista informando a relação de pacientes que aguardam pela realização de consultas com
especialistas, exames ou cirurgias em estabelecimentos pertencentes à rede pública de saúde do
Município de Porto Alegre ou a ela conveniados –, estabelecendo a publicação e a atualização da lista
por meio de sí�o eletrônico ou aplica�vo e sua consulta por esses meios ou por telefone, mediante
fornecimento de dados do paciente, bem como as informações que deve conter.

 

Art. 1º  Fica incluído § 3º no art. 1º da Lei nº 12.692, de 9 de março de 2020, conforme segue:

 

“Art. 1º  ......................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

§ 3º  A publicação e a atualização da lista de que trata o caput deste ar�go deverão ser realizadas
diariamente por meio de sí�o eletrônico ou aplica�vo, em todos os canais disponibilizados, e deverão
conter todas as informações de que trata esta Lei.” (NR)

 

Art. 2º  Fica incluído art. 1º-A na Lei nº 12.692, de 2020, conforme segue:

 

“Art. 1º-A  A lista de que trata esta Lei deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

 

I – a posição numérica e sequencial da consulta, do exame ou da intervenção cirúrgica, iden�ficados pelo
número do CNS;

 

II – a data de solicitação ou encaminhamento da consulta, discriminada por especialidade, do exame ou
da intervenção cirúrgica;



 

III – a es�ma�va de prazo para o atendimento da solicitação; e

 

IV – a situação atualizada da solicitação.”

 

Art. 3º  Fica incluído art. 1º-B na Lei nº 12.692, de 2020, conforme segue:

 

“Art. 1º-B  A lista referida no caput do art. 1º desta Lei será pública, devendo o Execu�vo Municipal
disponibilizar consulta por meio de sí�o eletrônico, aplica�vo ou telefone, mediante o fornecimento de
dados do paciente.

 

§ 1º  A divulgação da lista por meios digitais deverá possibilitar a cópia de seus dados.

§ 2º  Na disponibilização da lista por meios eletrônicos, deverá ser observado o sigilo de informações
sensíveis, sem prejuízo da iden�ficação da posição do usuário.”

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM

 

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 15/12/2021,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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Alegre.
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